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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais Leis

       PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 
               Praça Bernardino de Campos, nº 184 – Centro –Getulina – SP  CEP 16450-000     Fone(14)3552-9222 
                                               CNPJ  44.528.842/0001-96 E-mail: pmgetu@terra.com.br 
 

 
LEI nº 2.645 de 28 de setembro de 2020.  

 
 

“Acrescenta Ação no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e autoriza a Abertura 
de Crédito Especial.” 

 
 

Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de Getulina, 
Estado de São Paulo, usando de minhas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica o chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito 

adicional especial no Orçamento do Município referente ao exercício de 2020 (Lei Municipal nº 
2.608, de 02 de dezembro de 2019), no valor de R$ 316.080,00 (trezentos e dezesseis mil e oitenta 
reais)  com a classificação contábil constante da tabela abaixo:  

 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO Fonte de 
Recurso 

Valor R$ 

02.02.00 DEP. DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

  

04.128.0003.2011 -  
MANUT. DO SETOR DE 

PESSOAL  

3.1.90.11.00 – VENC. E VANT. FIXAS 
– P. CIVIL 

05 
FEDERAL 

276.080,00 

02.07.00 SAÚDE   
10.301.0016.2024 – 

MANUT. E AÇÃO DA 
ATENÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANT. FIXAS 
– P. CIVIL 

05 
FEDERAL 

28.000,00 

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

08.244.0013.2057 – PSB - 
CRAS 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANT. FIXAS 
– P. CIVIL 

05 
FEDERAL 

12.000,00 

 TOTAL  316.080,00 
 
 
ARTIGO 2º - Fica incluído o crédito adicional especial de que se trata o art. 

1º desta lei, no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 2.511, de 23 de outubro de 
2017, abrangendo o período de 2.018 a 2.021, e em seus anexos e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.594, de 17 de junho de 2019, abrangendo 
o exercício de 2020 e em seus anexos. 
 

ARTIGO 3º - O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 1º, 
será proveniente do excesso de arrecadação obtido através dos recursos recebidos com 
fundamento na Lei Complementar Federal nº 173/2020, conforme inciso II, § 1º, art. 43 da Lei 
Federal 4320/64.  

 
ARTIGO 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o crédito 

adicional especial de que se trata o artigo 1º desta lei, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 
do crédito autorizado no art. 1º desta lei.  

 
 

ARTIGO 5º - Fica convalidado na Lei  nº 2.511, de 23 de outubro  de 2017– 
P.P.A e na Lei nº 2.594 de 17 de junho de 2019 – L.D.O, o valor da alteração da  ação ora 
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que integram as leis retro-
citadas. 
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ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando 

as disposições em contrário. 
Getulina: 28 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
  

 
 
 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
   Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Getulina, em data supra. 
 
 
 

FÁBIO GARCIA 
Responsável pela Secretaria 
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LEI nº 2.646 de 28 de setembro de 2020.  
 
 
 
 

“Acrescenta Ação no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e autoriza a Abertura 
de Crédito Especial.” 

 
 
 

 
Eu  ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de Getulina, 
Estado de São Paulo, usando de minhas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
 
 
ARTIGO 1º - Fica o chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito 

adicional especial no Orçamento do Município referente ao exercício de 2020 (Lei Municipal nº 
2.608, de 02 de dezembro de 2019), no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) com a 
classificação contábil constante da tabela abaixo:  

 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO Fonte de 
Recurso 

Valor R$ 

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

08.244.0013.2059 - 
AÇÕES DE COMBATE AO 

COVID-19 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

05 
FEDERAL 

10.000,00 

08.244.0013.1068 - 
REFORMA DO PRÉDIO DE 

MACUCOS 

4.4.90.51.00 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

05 
FEDERAL 

60.000,00 

 TOTAL  70.000,00 
 
 
 
ARTIGO 2º - Fica incluído o crédito adicional especial de que se trata o art. 

1º desta lei, no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 2.511, de 23 de outubro de 
2017, abrangendo o período de 2.018 a 2.021, e em seus anexos e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.594, de 17 de junho de 2019, abrangendo 
o exercício de 2020 e em seus anexos. 
 

ARTIGO 3º - Os recursos  necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1º, será proveniente do superávit financeiro apurado no exercício anterior  e no excesso de 
arrecadação obtido através do MDS – Ministério de Desenvolvimento Social, conforme incisos I e II, 
§ 1º, art. 43 da Lei Federal 4320/64.  

 
ARTIGO 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o crédito 

adicional especial de que se trata o artigo 1º desta lei, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 
do crédito autorizado no art. 1º desta lei.  

 
 

ARTIGO 5º - Fica convalidado na Lei  nº 2.511, de 23 de outubro  de 2017– 
P.P.A e na Lei nº 2.594 de 17 de junho de 2019 – L.D.O, o valor da alteração da  ação ora 
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contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que integram as leis retro-
citadas. 

 
 
ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando 

as disposições em contrário. 
 
Getulina: 28 de setembro de 2020. 
 
 
 
  

 
 
 

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Getulina, em data supra. 
 
 

FÁBIO GARCIA 
Responsável pela Secretaria 
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LEI nº 2.647 de 28 de setembro de 2020.  
 
 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo abrir na Contadoria Municipal um crédito 
suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
 
 
Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito Municipal de Getulina, Estado de 
São Paulo, usando de minhas atribuições legais. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a abrir na 
Contadoria Municipal um crédito suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais) 
 
ARTIGO 2º - O presente crédito será destinado para cobrir despesas da Prefeitura 

Municipal de Getulina, consignando nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
LOCAL: 02.02.00 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

44 
04.122.0003.2010 - MANUT. DA 
SECRETARIA 

3.3.90.36.00 – OUTRSO SERV. DE 
TERC. – PESSOA FÍSICA 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
9.200,00  

LOCAL: 02.08.00 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO  E MEIO AMBIENTE 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

302 
17.512.0020.2034 – MANUT. DO 
SERV. DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE 
TERC. – PESSOA JURÍDICA 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
48.200,00  

LOCAL: 02.10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

366 

08.243.0013.2053 – 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

3.3.90.36.00 
OUTROS SERV. DE TERC. – 

PESSOA FÍSICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 26.000,00 

367 

08.243.0013.2053 – 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

3.3.90.39.00 
OUTROS SERV. DE TERC. – 

PESSOA JURÍDICA 
0.01.00 

MUNICIPAL 6.600,00 

TOTAL 
       

90.000,00  
 

 
ARTIGO 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2º será 

proveniente da anulação parcial /total das dotações abaixo, conforme o inciso III, § 1º, art. 43 da Lei Federal 
4320/64.  

 
 
 
 

LOCAL: 01.01.01 – PODER LEGISLATIVO – GABINETE DA PRESIDENCIA 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

01 

01.031.0001.1.001 – GESTÃO DE 
AMPLIAÇÃO/MODERNIZAÇÃO DO 
LEGISLATIVO 

4.4.90.51.00 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
9.000,00  
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03 

01.031.0001.2.001 – GESTÃO DE 
ATIVIDADES DO CORPO 
LEGISLATIVO 

3.1.90.11.00 VENC. E 
VANT. FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
0.01.00 

MUNICIPAL 
          

14.000,00  

04 

01.031.0001.2.001 – GESTÃO DE 
ATIVIDADES DO CORPO 
LEGISLATIVO 

3.1.90.13.00 – 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 5.000,00 

08 

01.031.0001.2.001 – GESTÃO DE 
ATIVIDADES DO CORPO 
LEGISLATIVO 

3.3.90.40.00 – SERV. DE 
TEC. DA INFORMAÇÃO 

0.01.00 
MUNICIPAL 26.000,00 

LOCAL: 01.02.01 – SECRETARIA DA CÂMARA 

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA CAT. ECONÔMICA 
FONTE DE 
RECURSO VALOR 

11 
01.031.0002.2.002 – GESTÃO DE 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.1.90.13.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
23.000,00  

14 
01.031.0002.2.002 – GESTÃO DE 
ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3.3.90.40.00 – 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

0.01.00 
MUNICIPAL 

            
8.000,00  

17 
09.272.0043.2.068 – AÇÃO CÂMARA 
INATIVOS 

3.1.90.03.00 – PENSÃO 
– PESSOAL CIVIL 

0.01.00 
MUNICIPAL 

          
5.000,00  

TOTAL 90.000,00  
 

 
ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  
 
Getulina: 28 de setembro de 2020. 
 

 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Getulina, em data supra. 
 
 

FÁBIO GARCIA 
Responsável pela Secretaria 
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